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lE TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 288/2022

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua .losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.s 5.296.081-7, e inscrito no c.P.F. n.e 701.594,329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lãrdim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado PECPIAN AB5
TMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, inscrita no C.N,P.J. sob n.e 60.431.863/0001-45,
localizada na Rodovia BR 050, s/n, KM 196, Zona Rural, Município de Delta - MG,
representada pelo Senhor Marcio Nery Magalhães lunior, brasileiro, portador do RG

n.e M-2.631.213 e inscrito no CPF sob n.s 425.052.836-72, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art.57, lnciso ll e Art.65, lnciso ll, § 1e da Lei 8.666/1993, mediante as

clá usu las e disposições seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu
Art.65, lnciso Il, § 1', fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e
28812022 em 25%, que perfaz o valor de RS 1.225,00 (Hum Mil Duzentos e Vinte e

Cinco Reais), alterando o valor contratual de RS 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos
Reais) para RS 6.125,00 (Seis Mil Cento e Vinte e Cinco Reais). Alterando as
quantidades dos itens contratados.
cLÁUsUtA sEGUNDA - Do pRAzo E vtcÊNclA: o prazo de vigência de que trata a

Clausula 6ê, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até 24/04/2024.
CLAUSULA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

CLÁUSUTA UARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 24 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nêsta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmâm o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - pr,23 de Outubro de 2023.
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DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, conr sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oçste - PR inscÍito no CGC^,íF
sob d. 95.68.1.544/0001-26. neste alo representado por seu Prefeito
Municipâl, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro. casado, ponador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.0111-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87. residentc e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTANTE. e de ouúo lado PECPL-{N AXS
TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÂO LTDA. inscritâ no C.N.PJ, sob
n." 60.43 I .863/0001-45. localizada na Rodovia BR 050, s/n. KM 196.

Zona Rural. Municipio de Delta MG, reprcsentada pelo Senhor
Marcio Nery Magalhães Junior, brasilciro. ponador do RC n." M-
2.631.213 e inscrito no CPF sob n.' 425.052.836-72. e que aqui passa

a denominar-sc de CONTRA.TADA. resolvem aditar o contrato
original dc âcordo com o disposto no Art. 57, lnciso II e An. 65.
lnciso II. § l" da Lei 8.6ó611993, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRÁ: De acordo com o disposto na Ler Federal
n' 8.666/93 cm seu Art. 65, Inciso Í1, § 1". fioa aditivado o
quantilativo do Contrato Administrativo n.'288/2022 em 25%. que

perfaz o valor de R$ 1.225,00 (Hum Mil Duzentos e Vinte e Cinco
Reais). alterando o valor contratuâl de RS 4.900.00 (Quâtro Mil e

Novecentos Reais) para R$ 6.125,00 (Seis Mil Cento e \4nle e Cinco
Reais). Alterândo as quantidades dos itens contrâtados.
cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo E vtcÊNCIA: o prazo de

vigência de que trata a Clausula d, fica prorrogado por 06 (Seis)
meses, vigorando assiú até 24104/2024.

CLAUSULA TERCEIRÁ: No exercicio Íinanceiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo. corerão por conta das dotaçõcs
informadas no ano 2023.

CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalreradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 24 de

Outubro de 2022. não modificadas por este instrumento. declarando-se

nestâ oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo. os paÍicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr. 23 de Outubro de 202.1
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